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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

JOVEM É PRESA TRAFICANDO DROGAS EM LAGOA DO CARRO 
 

 
Na cidade de Lagoa do Carro, interior do Estado, policiais militares da equipe Malhas 

da Lei do 2° Batalhão da Polícia Militar, no último fim de semana, abordaram um possível ponto de 

tráfico de drogas. 

Ao realizar diligências em uma localidade conhecida como "Favelinha", dois indivíduos 

fugiram, ao perceber a aproximação do policiamento. De acordo com os policiais, um correu para o 

interior de uma residência e outro escapou em direção a um matagal, efetuando disparos de arma de 

fogo contra o efetivo, que reagiu aos disparos. 

Segundo os PMs, dentro do imóvel conseguiram apreender a jovem Jeniffer Vitória da 

Silva, de 20 anos de idade. Ao ser indagada sobre o possível envolvimento com drogas, ela alegou ter 

em depósito um tablete de maconha, pesando aproximadamente 710 gramas da droga. Segundo 

Jeniffer, ele vendia os entorpecentes juntamente com o indivíduo identificado como Moises Lucena 

dos Santos, o qual não foi localizado pelo efetivo. 

Os policiais contaram ainda que, além da quantidade de maconha, foram encontrados 

com ela 14 refis de ceda para cigarro, R$ 35, em espécie e um cachimbo artesanal para uso de 

drogas. 

Diante dos fatos, Jeniffer Vitória, juntamente com o material apreendido, foi 

apresentada na 50° Delegacia de Polícia de Nazaré da Mata, onde foi autuada em flagrante delito 

incurso nas penas de Tráfico de Drogas e Associação para o Tráfico. 
 

                                                                                                       Fonte: Site da SDS/PE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  

 
Para o dia 16 (SEGUNDA-FEIRA)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Saraiva    16º BPM 

 

Fone: 98743-1919 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Melo   DPO 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

 

(Sem Alteração) 

 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Férias - Concessão 
 

Concedi a contar de 09 de janeiro de 2017 ao Cel QOPM Mat. 1940-2, Arlis Gadelha Xavier 

– Diretor Geral de Administração, 20 (vinte) dias restantes das férias regulamentares relativas ao 

exercício de 2015. 
 

Em consequência, o Cel QOPM Mat. 2005-2, José Franklin Barbosa Mendes Leite, 

responderá pela Diretoria Geral de Administração, cumulativamente com as funções que já exerce. 

(Nota s/nº/2017/DGA). 
 

1.2.0.   Requerimentos Despachados 
 

Ten-Cel QOM Mat. 910850-5/DS, Ezir Araújo Lima Júnior - Concessão de 06 (seis) meses 

do gozo de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a contar 

de 12 de janeiro de 2017. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade 

com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Republicado por haver saído com 

incorreção). (Nota n° 002/2017/DGP-3/SSAD). 

 

Ten-Cel QOPM Mat. 920494-6, Vilmarde Barbosa da Costa - Concessão de 02 (dois) meses 

do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação  a contar  
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de 09 de janeiro de 2017. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade 

com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Nota n° 005/2017/DGP-3/SSAD). 

 

Maj QOPM Mat. 28715-6/10º BPM, Severino Ramos de Lima - Concessão de 06 (seis) 

meses do gozo de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a 

contar de 1º de janeiro de 2017. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 

conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Nota n° 465/2016/DGP-

3/SSAD). 

 

Maj QOPM Mat. 910586-7/21º BPM, João Patrício da Silva Filho - Concessão de 06 (seis) 

meses do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a 

contar da publicação em Boletim Geral. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 

conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 006/2017/DGP-

3/SSAD). 
 

Cap QOPM Mat. 25117-8/16º BPM, Severino Alves da Silva - Concessão de 03 (três) meses 

do gozo de Licença Especial, referente ao 3º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a contar 

da publicação em Boletim Geral. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 

conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 004/2017/DGP-

3/SSAD). 
 

1º Ten QOAPM Mat. 910060-1/18º BPM, Carlos Manoel Fonseca B. da Silva - Concessão 

de 06 (seis) meses do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação a contar da publicação em Boletim Geral. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: -

Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 

008/2017/DGP-3/SSAD). 
 

1º Ten QOAPM Mat. 29672-4/8ª CIPM, Walter Freire Sobrinho - Concessão de 06 (seis) 

meses de licença especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar de 

1º DEZ 2016. Despacho do Comandante Geral: - Indeferido, de conformidade com PARECER do 

Comandante da 8ª CIPM e do Diretor da DINTER-I tendo em vista a escassez de Oficiais na 

referida OME. (Nota n° 010/2017/DGP-3/SSAD). 
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 

2.1.0.   Exclusão por Falecimento - Informação 
 

Informou o Chefe da DGP-4 através da Certidão de Óbito que o Cb PM Mat. 104945-3/C. 

Odonto, Manoel Marcelino Bezerra Chaves faleceu no Hospital Infantil Maria Luncinda no dia 

19/12/2016 tendo como causa morte: morte encefálica. 
 

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar de 

Pernambuco. (Nota n° 007/2017/DGP-3/SSAD). 
 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 

3.1.0.   Exclusão por Falecimento - Informação 
 

Informou o Comandante do BEPI através do Ofício nº 1655, datado de 23 de dezembro de 

2016 que o Sd PM Mat. 118387-7/BEPI, Wellington Bezerra da Silva Patriota faleceu no dia 20/12/2016 

tendo como causa morte: Acidente Vascular Cerebral 
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Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar de 

Pernambuco. (Nota n° 011/2017/DGP-3/SSAD). 

 

 

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

4.1.0.   Requerimento Despachado 

 

 

Olívia Sérvula Ferraz Rodrigues Pinto, Mat. 91195-0, Professora, Símbolo AgDS, admitida 

nesta Corporação em 09.09.1985, lotada no CPM/PMPE - Abono de Permanência. Despacho: - 

Deferido, a contar de 06.11.2014, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a 

serem pagos, com fundamento na regra constante nos termos do Art. 40, § 1º, Inciso III, Alínea 

“a” c/c § 5º da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela ECF nº 20 de 15.12.1998, 

publicada no DOU de 16.12.98 e o Art. 44 da LC nº 28, de 14.01.2000, com redação dada pela LC 

nº 58, de 02.07.2004, c/c a MP nº 1167, de 19.02.2004, publicada em 20.02.2004, convertida em Lei 

nº 10.887, de 18.06.2004, publicada no DOU de 21.06.2004 ( Regra Permanente da ECF nº 

41/2003, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 ) o servidor que cumprir os 

requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no 

valor de sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria 

compulsória ),  por haver computado 26 anos, 07 meses e 17 dias de efetivo serviço público 

estadual, já descontado 04 ( quatro ) anos de Licença sem vencimentos para trato de interesse 

particular e 01 ( um ) mês e 08 ( oito ) dias de faltas ao serviço não justificadas, conforme 

levantamento dos requisitos para concessão de Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE e 

Parecer nº 1039/2016-DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências 

cabíveis na esfera de sua atribuição. (Nota n° 064/2016/DGP-5). 

 

 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 

 

 

“Estado de Pernambuco - Secretaria da Controladoria Geral do Estado. Ofício Circular nº 

002/SCGE. Recife, 09 JAN 2017. À Sua Excelência o Senhor. Nesta. Assunto: Análise Prévia de 

Processos Licitatórios. Excelentíssimo Senhor. 1. Com os cordiais cumprimentos, em observância ao 

disposto no Art. 271, da Lei nº 7.741/78 e alterações, c/c o Inciso XXV, do art. 1º, da Lei Estadual nº 

15.452/2015, vimos informar que esta Controladoria, ao longo do exercício de 2017, realizará análises 

de instrumentos convocatórios dos certames, a fim de mitigar previamente possíveis 

inconsistência/incorreções. 2. Nesse contexto, transcrevemos os Incisos II e III do Art. 271 da Lei nº 

7.741/78, relativo às normas e procedimentos de autoria no âmbito estadual: II – O órgão a ser auditado 

destinará dependência reservada aos trabalhos de auditória e colocará pessoal à disposição para as 

atividades de apoio as tarefas do Auditor. III – o Auditor terá acesso a todas as dependências do órgão 

auditado e poderá requisitar documentos de acordo com as necessidades do trabalho. 3. Por fim, 

informamos que esclarecimentos adicionais podem ser obtidos com Danielle Maranhão, tanto pelo fone 

(81) 3183-0814 como pelo endereço eletrônico danielle.maranhao@cge.pe.gov.br. Atenciosamente, Ruy 

Bezerra – Secretário da Controladoria Geral do Estado.” 

 

mailto:danielle.maranhao@cge.pe.gov.br
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6.0.0.   PORTARIA DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO  

 

Nº 060/SCGE, de 30 NOV 2016 

 

Padroniza os procedimentos relacionados às atividades de ouvidoria, desenvolvidas no 

âmbito da Rede de Ouvidorias vinculada à Secretaria da Controladoria-Geral do 

Estado – SCGE 

 

O Secretário da Controladoria-Geral do Estado de Pernambuco, no exercício das atribuições 

que lhe foram conferidas pelo artigo 2º do Anexo I do Decreto nº 39.414, de 23 de maio de 2013, e de 

acordo com o previsto no inciso XXV do artigo 1º da Lei nº 15.452, de 15 de janeiro de 2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Compete às unidades de ouvidoria implantadas no Poder Executivo Estadual e 

coordenadas pela Secretaria da Controladoria-Geral do Estado – SCGE:  

 

I – elaborar relatórios gerenciais contendo dados e análises qualitativa, estatística e indicativa 

do nível de satisfação dos usuários da ouvidoria no âmbito do Poder Executivo Estadual;  

 

II – identificar e sugerir à SCGE padrões de excelência das atividades de ouvidoria no Poder 

Executivo Estadual;  

 

III – orientar, assistir e intermediar a solução de conflitos, no âmbito administrativo, das 

divergências entre agentes, órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual e os cidadãos usuários dos 

respectivos serviços;  

 

IV – propor ações que resultem em melhoria do serviço prestado ao público pelos órgãos e 

entidades do Poder Executivo Estadual;  

 

V – monitorar, sistematicamente, as manifestações encaminhadas pelos cidadãos, efetuando 

o registro e controle de seus resultados;  

 

VI – receber todas as manifestações referentes às reclamações, solicitações, informações, 

denúncias, sugestões e elogios que lhe forem dirigidas, notificando os respectivos órgãos e entidades 

estaduais para ciência e/ou esclarecimentos porventura necessários;  

 

VII – receber as manifestações de outros poderes, direcionando-as à Ouvidoria do órgão 

demandado ou à Ouvidoria-Geral do Estado, esclarecendo ao cidadão o âmbito de atuação da Rede de 

Ouvidorias; e  

 

VIII – exercer outras atividades correlatas.  

 

Art. 2° As unidades de ouvidoria de que trata o art. 1° devem obedecer às seguintes 

diretrizes:  

 

I – seguir o horário de funcionamento do seu órgão de atuação;  
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II – atender todas as manifestações no prazo de até 20 (vinte) dias;  

 

III – encaminhar aos setores, aos órgãos e entidades estaduais, as demandas dos cidadãos 

recepcionadas na ouvidoria, em até 2 (dois) dias;  

 

IV – monitorar sistematicamente as demandas enviadas aos seus setores, encaminhando 

despachos de cobrança, aos gestores, em busca de atender ao prazo estabelecido no inciso II deste 

artigo;  

 

V – analisar a qualidade das respostas das manifestações recepcionadas dos setores quanto à 

cordialidade, à correção textual e à coerência da resposta, retornando-as ao setor demandado no caso de 

descumprimento de qualquer um destes itens;  

 

VI - utilizar o sistema informatizado disponibilizado pela SCGE;  

 

VII - preencher mensalmente, no sistema informatizado de que trata o inciso VI, relatório no 

formato disponível, até o último dia do mês subsequente; e  

 

VIII – participar, obrigatoriamente, de reuniões e capacitações para as quais forem 

convocadas pela SCGE, justificando ausências porventura necessárias.  

 

§ 1° Os servidores lotados nas unidades de ouvidoria implantadas no Poder Executivo 

Estadual devem reportar-se tecnicamente à SCGE.  

 

§ 2° As ouvidorias devem seguir o manual de procedimentos da SCGE.  
 

Art. 3° Compete aos gestores dos órgãos estaduais:  
 

I – responder as manifestações a eles direcionadas em até 12 (doze) dias;  
 

II – retornar as manifestações à Ouvidoria em até 2 (dois) dias, quando as mesmas não forem 

da sua competência, indicando, caso seja do seu conhecimento, o setor ou órgão competente;  
 

III – disponibilizar respostas coerentes aos questionamentos dos cidadãos, dirigindo-se de 

forma respeitosa e humanizada.  
 

Art. 4º Fica revogada a Portaria SCGE nº 44, de 13 de agosto de 2013.  
 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Ruy Bezerra de Oliveira Filho 

- Secretário da Controladoria-Geral do Estado. 
 

7.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 

Nº 016, de 04/01/2017  
    

EMENTA: Designa Oficiais para a 2ª Comissão Permanente de Recursos Administra- 

                   tivos (2ª CPRAD) 

 

O Subcomandante Geral, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Exm° Sr. 

Comandante Geral da PMPE, por meio da Portaria Normativa do Comando Geral n° 176, de 15 de julho 

de 2014, publicada no SUNOR n° 028, de 18 de julho de 2014, 
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R E S O L V E: 

 

I – Designar para comporem a 2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos (2ª 

CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, a contar de 08 de dezembro de 2016, o  Maj PM Mat. 

930.020-1/17º BPM, Maurício Freitas Athayde Cavalcante, o Maj PM Mat.910.611-1/12º BPM, Walmir 

Ferreira de Lima e o Maj PM Mat.26.993-0/18° BPM, João Paes do Nascimento Filho;  

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. Adalberto Freitas 

Ferreira - Cel PM – Subcomandante Geral. 

 

(Republicada por haver saído com incorreção na original – BG nº 006, de 09 JAN 2017) 

 

8.0.0.   PORTARIA DA DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

Nº 002, de 12 JAN 2017 

 

EMENTA:  Substitui Oficiais do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos 

Administrativos apresentados por Ex-Policiais Militares da PMPE. 

 

A Diretora de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Exm° 

Sr. Comandante Geral da PMPE, por meio da Portaria Normativa do Comandante Geral n° 221, de 

15/07/2016, publicada no SUNOR n° 025, de 20/07/2016,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Maj PM Mat. 2101.6/DGP, James Ricardo Mendonça de Gouveia e o Major 

PM Mat. 940307-8/DGP, Sérgio Fentes Gomes, em substituição ao Ten Cel PM Mat. 1997-6, José 

Ranilson da Silva e a Cap PM Mat. 102524-4, Diana Elisa Marques de Almeida, para comporem o 

Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos apresentados por Ex-Policiais 

Militares da PMPE; 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  Fábio Dantas de 

Macêdo – Ten-Cel PM Respondendo pela Direção de Gestão de Pessoas. 

 

9.0.0.   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GGLIC - CCPLE I  

 

9.1.0.   Aviso de Convocação/Pregão Eletrônico Processo nº 181.2016.I.PE.128.PMPE  

 

Aviso de Convocação - Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços de limpeza e 

conservação predial para as unidades da corporação (Colégio da Polícia Militar em Recife e em 

Petrolina, Quartel do Comando Geral, Sede do Regimento da Polícia Montada em Recife, e Pelotão e 

Esquadrão do Regimento da Polícia Montada em Caruaru e em Garanhuns). Tendo em vista a 

impossibilidade de se contratar a empresa EUCLIDES DA SILVA RABELO, vencedora dos lotes 3, 4 e 

6; comunico aos interessados que no dia 18/01/2017, às 10h (horário de Brasília) será realizada sessão 

para convocação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação dos preços propostos para os 

lotes 3, 4 e 6. Recife, 12 de janeiro de 2017. Eraldo Ramos da Silva. Pregoeiro/ CCPLEI. 

 

(Transcrito do DOE nº 009, de 13 JAN 2017) 
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10.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

10.1.0.   Errata 

 

Consoante requerimento da interessada e certidão de divórcio apresentada, na Lista de 

Antiguidade, publicada no BG nº 006, de 09 de Janeiro de 2017, 

 

Onde se lê: 

 

Ord. Mat. Segundo Sargento 

1 24480-5 Nome 

Maria Nazaré Silvino dos Santos 

   

Leia-se: 

 

Ord. Mat. Segundo Sargento 

1 24480-5 Nome 

Maria Nazaré Silvino dos Silva 

 (Nota nº 005/2017/CPP). 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Mas nós não recebemos o espírito do mundo, mas o Espírito que provém de Deus, para que 

pudéssemos conhecer o que nos é dado gratuitamente por Deus. (1 Coríntios 2:12) 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/1co/2/12+

